
o Dr. Nelson Â8s ad Ayub, Prefeito Mun ici
pal d e Agudos, Es t a d o de são Paulo, no uso de SUAs atr i buições l egais,
t a& s abe r que a Camara Munic ipa l aproyou e ê l e s anciona a s eguint e lei:

DE 1.990

• •

E AGU O

l!~1Jro !)a
F-~_ =I=~

LEI NO 2 .183 DE 30 DE ~IA IO

UL.\i
R. NELSON
Prefeito Hu

Es t a l ei entrará em vigor na data de s ua

pub licação , revogadas as disposições em

contrário .

Pre f eitur a Municipal de Agudos, 30/.à~~

de 1990 .

PRORROGA OS PR.\ZOS Â QUE SE

REFERE O ARTIGO 3Q, LETIUS

A, B, C e D, E INCISOS DA

LEI NO 1. 660 DE 11/ 09/84.

F i c am prorrogados por mais 02 ( do i s) a n OB

ou 24 (vinte e qu atro ) meses, a contar da

v igência d e sta lei, DR prazos e s t i pu lad o s

no Ar t i g o 30 , Letras AtO,e e D, e Inc isos

da Lei nQ 1 . 6 60 d e 11/ 0 9/8 4 , r eferente ao

cronogra.a da s construções da aéde social

e anoxos do Âgu do s Tenis Cl u b o , d esta ci

dade .

c. G. C. 46.137.44-1 / 0001-74
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ESTADO OE SÂQ PAULO

PREFEI T URA DO MUN IC[ PIO

ARTI GO 20 .

ARTIGO 10.
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